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PORTARIA N" 102/2020.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO. Vereador DR. JOÃO RODRIGl ÉS DE
SOUZA, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e:

Considerando, o aumento de casos de pessoas contaminadas pelo Na>vo
Corona Vírus;

Considerando, que alguns servidores desta Casa de Leis. testaram prisnívo. e
encontram-se em fase de recuperação;

RESOLVE;

I - Prorrogar os efeitos da Portaria 101/2020. deste Poder Legislativo, por
mais 10 (dez) dias, a contar de 22 de dezembro de 2020;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação:

ni - Revogam-se as disposições em contrário:

rV - Publique-se;

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças - M f. em
21 de dezembro de 2020.

João Rodrigues.de,
Presidente vMBG
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